
 

 

 

RESPOSTA RÁPIDA  03/2014 

Glimepirida no Diabetes Mellitus  

 

SOLICITANTE 

 
Dra. Herilene de Oliveira Andrade 
Juíza de Direito da Comarca de Itapecerica 

 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

 
nº 0335.14.22-5 

 
DATA 

 
08/01/2014 

 

 

 

 

SOLICITAÇÃO 

Autos nº 0335.14.22-5 (favor mencionar este número na resposta) 
Urgente 
 
 
Conforme peças constantes do anexo, solicitamos de Vossa Senhoria parecer 
acerca dos medicamentos em uso pelo(a) autor(a) quanto ao fornecimento e 
substitutibilidade, no prazo de quarenta e oito horas do recebimento deste. 
 
Atenciosamente, 
 
(a) Herilene de Oliveira Andrade 
Juíza de Direito da Comarca de Itapecerica 



 
 

 



Resposta1  
Princípio Ativo: glimepirida 

 

A glimepirida é um medicamento para diabetes, que faz parte das 

sulfonilureias de terceira geração.  

O uso aprovado pela ANVISA é: 

1.Tratamento oral de diabetes mellitus não insulino-dependente (Tipo 2 ou 

diabetes do adulto), quando os níveis de glicose não podem ser  

adequadamente controlados por meio de dieta alimentar, exercícios físicos e 

redução de peso.  

Não é adequado para o tratamento de diabetes mellitus insulino-dependente -  

Tipo 1 (ex. para o tratamento de diabéticos com história de cetoacidose), de 

cetoacidose diabética, pré coma ou coma diabético.  

Um estudo cego, randomizado e multinacional avaliou a eficácia e 

segurança da glimepirida em comparação com a metformina 

(disponibilizada pelo SUS) relatou que não houve diferenças 

significativas nos níveis de glicemia de jejum e das dosagens de lipídeos 

durante o período de estudo.   

Disponibilidade no SUS 

Esta medicação não é fornecida pelo SUS.  

Alternativa terapêutica 

Nos cadernos de atenção básica do Ministério da Saúde para tratamento da 

hiperglicemia na diabetes melittus tipo 2 são recomendados os seguintes 

fármacos:Metformina, Glibenclamida,Glicazida e Insulina. 

 

                               

                                Conclusão 

Não há justificativa para utilização da glimepirida em substituição aos 

medicamentos disponibilizados pelo SUS 
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